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CNFIN"" 76,460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO ^ PARANÁ ^

Planalto-Pr., 18 de abril de 2013

DE: Edemir Perico - Secretaria de Saúde

DE; Ivanete Lúcia Dall-Agnol Kuhn - Secretaria de Assistência Social

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de óculos e
lentes oftáLmicas, destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria de Assistência

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço
unitário

Preço

total

1 Óculos de grau com armação em metal,
lentes oftálmicas bifocais, semi acoplada.

200 UN 77,00 15.400,00

2 Óculos de grau com armação em metal,
lentes oftálmicas bifocais, altura 20mm.

100 UN 85,00 8.500,00

3 Óculos de grau com armação em metal,
lentes oftálmicas multifocais.

100 UN 85,00 8.500,00

4 Óculos de grau com armação em nylon,
lentes oftálmicas bifocais, semi

acoplada.

50 UN 85,00 4.250,00

5 Óculos de grau com armação em nylon,
lentes oftálmicas multifocais,

poEcarbonato.

100 UN 90,00 9.000,00

6 Óculos de grau com armação em nylon,
lentes oftálmicas multifocais.

100 UN 85,00 8.500,00

TOTAL 54.150,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 54.150,00 (cinqüenta e quatro mil e cento e cinqüenta reais).

Prazo de Vigência do Contrato: 31/03/2014

Cordialmej

^jfERICO
S^ecfefario de Saúde

IVANETE LÚCIA DALL-AGNOL KUHN

Secretária de Assistência Social
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Planalto-Pr., 18 de abril de 2013

Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para à
contratação de empresa visando a aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados
as ações desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MAI^ON FERNANDO KUHN
/ Prefeito Municipal.
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PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 19 de abril de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Mimicipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a
aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,
expedido por Vossa Excelência na data de 18/04/2013, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 19 de abril de 2013

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a aquisição de óculos e
lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria de Assistência
Social e Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de

18/04/2013, da Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde e pesquisa de
preços feita pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em
R$ 54.150,00 (cinqüenta e quatro mil e cento e cinqüenta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade CONVITE, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO IJOR LOTE, regida pela Lei Federal n.°
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006__dj,44-dG dcgcmbrcMie 2006, e demais
disposições legais.

FSTOQUE
OAB/PR 40.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 22 de abril de 2013

Marlon Fernando Kuhn

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO, que tem por objeto contratação de empresa visando a aquisição
de óculos e lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria de
Assistência Social e Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, nos termos
da Lei Federal n.'' 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de
2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN
/Prefeito Municipal
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município de planalto
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Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cotn.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ ..../ZOIS
CONVITE N° ...V2013

Conixato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto, e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: , devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à
N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
,  brasíleiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
,  e do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,
tudo conforme a seguir:

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO

01 200 UN 1 Óculos de grau com armação
em nylon, lentes oftálmicas
bifocais, semi acoplada.

02 100 UN Óculos de grau com armação
em metal, lentes oftálmicas

bifocais, altura 20mm.

03 100 UN

1

Óculos de grau com armação
em metal, lentes oftálmicas

multifocais.

04 50 UN Óculos de grau com armação
em nylon, lentes oftálmicas
multifocais, poUcarbonato.

05 100 UN Óculos de grau com armação

MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
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PLANALTO - PARANÁ

em nylon, lentes oftálmicas
multifocais.

Óculos de grau com armação
em metal, lentes oftálmicas

bifocais, semi acoplada.

VALOR TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° /2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente aos objetos acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - Os Objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Assistência Social e Secretaria de Saúde, em até 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a
entrega dos objetos, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos
objetos correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através
das seguintes dotações orçamentárias:

Conta da despeiá Funcional programática Destinação de recurso
21^0 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000
1580 I 09.126.10.301.1001-2060 | 0.1.00.0000000
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, o(s)
objeto(s) do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 30/06/2014.
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CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Flanalto-Pr.... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MINUTA DE CONVITE W® .,..J2013

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n" 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n®
...../ do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, na data de ...../ / , às
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a aquisição de
óculos e lentes oftálmícas, destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria
de Assistência Social e Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às

horas da data de / / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
iicitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de óculos e lentes oftálmicas,
destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social e
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, Conforme abaixo segue:
LOTE: 1

Nonríe do produto

01 Óculos de grau com armação em
metal, lentes oftálmicas bifocais, semi
acoplada.

02 Óculos de grau com armação em
metal, lentes oftálmicas bifocais,
altura 20mm.
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03 Óculos de grau com armação em
metal, lentes oftálmicas multifocais.

100 UN

04 Óculos de grau com armação em
nylon, lentes oftálmicas bifocais,
semi acoplada.

50 UN

05 Óculos de grau com armação em
nylon, lentes oftálmicas multifocais,
policarbonato.

100 UN

06 Óculos de grau com armação em
nylon, lentes oftálmicas multifocais.

100 UN

TOTAL

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pela Prefeitura Municipal de
Planalto, os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente
certame, que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da
apresentação das propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

e "H"E DA CARTA5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "1'
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes 1 e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
os seguintes dizeres:

a) CONVITE N° /2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° /2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
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propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Editai.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - envelope II, devidamente assinada pelo proponente ou
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à marca
do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando
assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam às

mediante
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especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.
a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do

objeto da presente licitação.
b) O prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da

entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de Início e
Incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados Inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no Item 6 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes Inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
Item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no Item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta Já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
LOTE, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no Item 2 (do
objeto) deste edital.
9.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar os valores máximos
estipulado no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
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9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria Jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- A entrega correspondentes ao(s) objeto(s) acima mencionado será efetuada
em parcelas, ou seja, conforme a necessidade, desta Prefeitura Municipal de
Planalto.

10.2- A entrega do(s) objeto(s) da presente licitação deverá ser efetuada pela
proponente na Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde, em até 05
(cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação de entrega.
10.3- O prazo de vigência do Contrato será até 30/06/2014.

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
11.1 - Homologado e adjudicado os objetos da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
11.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

13- DOS TERMOS ADITIVOS

13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações
quantitativas e qualitativas.

14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
14.1- O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.
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15- DOS ANEXOS DO EDITAL

15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIll do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou ERR;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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PARECER:

Planalto-Pr., 23 de abril de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a aquisição de óculos e
lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria de Assistência
Social e Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.

DREY

B/PR 40.209
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ...../2013
CONVITE N° ...../2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto, e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
fimções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob rf 643.844.469-34.

CONTRATADA; devidamente

inscrita no CNPJ sob n.® com sede à
N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,
tudo conforme a seguir:

UNID DISCRIMINAÇÃO

01 200 UN Óculos de grau com armação
em nylon, lentes oftálmicas
bifocais, semi acoplada.

02 100 UN Óculos de grau com armação
em metal, lentes oftálmicas

bifocais, altura 20mm.

03 100

1

UN Óculos de grau com armação
em metal, lentes oftálmicas

multifocais.

04 50 UN Óculos de grau com armação
em nylon, lentes oftálmicas
multifocais, policarbonato.

05 100 i UN Óculos de grau com armação

MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
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em nylon, lentes oftálmicas
multifocais.

06 100 UN Óculos de grau com armação
em metal, lentes oftálmicas

bifocais, semi acoplada.

VALOl[1 TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° /2013, jxmtamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente aos objetos acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - Os Objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Assistência Social e Secretaria de Saúde, em até 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a
entrega dos objetos, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos
objetos correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

2
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a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, o(s)
objeto(s) do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMFLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da pimição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n'^
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 30/06/2014. /y\P
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CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:.
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CONVITE 016/2013

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n® 8.666. de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°
016/2013. do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, na data de 07/05/2013, às 16:00
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis. 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a aquisição de
óculos e lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria
de Assistência Social e Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
16:00 horas da data de 07/05/2013, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 16:00 horas do dia
07/05/2013. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2-DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de óculos e lentes oftálmicas,
destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social e
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, Conforme abaixo segue:
LOTE: 1

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço Preço
máximo máximo

unitário total

01 Óculos de grau com armação em
metal, lentes oftálmicas bifocais, semi
acoplada.

02 Óculos de grau com armação em
metal, lentes oftálmicas bifocais,
altura 20mm.

77,0q 15.400,0

8.500,0
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03 Óculos de grau com armação em
metal, lentes oftálmicas multifocais.

100 UN

04 Óculos de grau com armação em
nylon, lentes oftálmicas bifocais,
semi acoplada.

50 UN

05 Óculos de grau com armação em
nylon, lentes oftálmicas multifocais,
policarbonato.

100 UN

06 Óculos de grau com armação em
nylon, lentes oftálmicas multifocais.

100 UN

TOTAL

85,00 8.500,00

85.0d 4.250,0

90.0q 9.000,00

85,0d 8.500,0

54.150,33

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

1580 [09.126.10.301.1001-20601 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pela Prefeitura Municipal de
Planalto, os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente
certame, que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da
apresentação das propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "1" e "M" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data. horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
os seguintes dizeres:

a) CONVITE N° 016/2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° 016/2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
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propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes.

6-DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I. os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - envelope II, devidamente assinada pelo proponente ou
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à marca
do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando
assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam às

A
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especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.
a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do

objeto da presente licitação.
b) O prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da

entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
Incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8-DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licítantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICÍTANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
lícitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
LOTE, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do
objeto) deste edital.
9.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar os valores máximos
estipulado no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
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9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- A entrega correspondentes ao(s) objeto(s) acima mencionado será efetuada
em parcelas, ou seja, conforme a necessidade, desta Prefeitura Municipal de
Planalto.

10.2- A entrega do(s) objeto(s) da presente licitação deverá ser efetuada pela
proponente na Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde, em até 05
(cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação de entrega.
10.3- O prazo de vigência do Contrato será até 30/06/2014.

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
11.1 - Homologado e adjudicado os objetos da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
11.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

13- DOS TERMOS ADITIVOS

13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações
quantitativas e qualitativas.

14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
14.1- O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.



V

município de planalto

CNP/N'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

15- DOS ANEXOS DO EDITAL

15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo 11! - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou ERR;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 24 de abril de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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CONVITE N° 016/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos o(a) Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

016/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 016/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO;

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE

016/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 016/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 016/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo TI da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 016/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N'

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:.

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 016/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 016/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ W

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:.

FONE:

EST.

O representante legal da empresa —

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 016/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 016/2013

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°_

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO;

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 016/2013 e anexos

I,II,III,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados as
ações desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto.

Planalto-Pr.

NOME:

RG

ASSINATURA:
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licitacao

De: "licitacao" <licitacao@planalto.pr.gov.bP>
Data: quarta-feira, 24 de abril de 201315:26
Para: <colussitictac@brtürbo.com.br>
Anexar: PropostaCOLUSSI.esI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc;

ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.rtf; MINUTA DE CONTRATO.doc
Assunto: CONVITE N° 016/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
PropostaCOLU S SI. esl
RECEBIMENTO

ANEXO n

ANEXO m

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

24/04/2013
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licitacao

De: "licitacao" <iicitacao@planalto.pr.gov.br>
Data: quarta-feira, 24 de abril de 201315:27
Para: <grossrelojoaría@gmail.com>
Anexar: MINUTA DE CONTRATO.doc; PropostaGROSS.esI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ILdoc;

ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.rtf
Assunto: CONVITE N» 016/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
MINUTA DE CONTRATO

PropostaGROS S. esl
RECEBIMENTO

ANEXO n

ANEXO m

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

EDITAL

24/04/2013
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licitacao

De: "licitacao" <iicitacao@planalto.pr.gov.bP>
Data: quarta-feira, 24 de abril de 2013 15:28
pára: <sandrar.rambo@hotmail.com>
Aiiexar: PropostaSANDRA.esl; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc;

ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.rtf; MINUTA DE CONTRATO.doc
Assunto: CONVITE N» 016/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
PropostasANDRA. esl
RECEBIMENTO

ANEXO n

ANEXO m

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

EDITAL

NÍINUTA DE CONTRATO

24/04/2013
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Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Vitorino

EDITAL DECONVOCAÇAO N*CI2«0)3
DATA25/0«20t3
APRESIOEKTEDOCONSELilOMUNICIPALDACRIANÇAEDOAOOLESCEKTEDO

MUNICÍPIO DE VTTORINO, EjtRb da Porani. no um « «as aOtiuictes lea> com
boM na IM Ibrte^ sr»7 ile 01 Oe agosto de 1997, CONVOCA OShEieROS 00
CONSELHO MUNIQPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE para rtunièo, na SNa de
Rninlhs do CRAS Ujnidpal de Vilorino - Paraná, situado i Rua D. Pedra II. n' 220,
no dia 2V0«2013 ás U:00 ttoras. com a segiánte paiás

'  AnNbe e apicweçáo de Projetos:
'  Otgetiiufáo de Comissás responsável pela elabora^ da PPA t LOO:
'  ReeslnAra;lo de Leis JAndiMis. relererdes ao CUÍCA;
'  ReorgavCa^ da Presidência do CUDCA:
'  AssiéitDs gerais, pertinentes a este ConseOn.

Adileu Ap, Ueriano Lopes
Presidente CMDCA

UTtpr
AVISO DE ucrmçAo

PREGÃO ELETRÔNICO tP OV20I3
ObietbFORNECIICHTOOEPAO.lEriE, MARGARINAEDOCE DE FRUTAS. corAr-

me especHicaflo contida no edtal 0412013 e anesos, A sessáo pilòfice será reab-
zada através ste «rmcomprasnel gov.br as 14h00min do dia D3A)S/20t3. Pera
participar s Interessado deverá estar cadastrado no SrcaT (Sistema de Cadastramen-
to Unificado de Fvnecedores). O cedasbo pode ser reafeado ru UTFPR • Cátnpus
Pranciscc Betráo O edbl está doponível nos sáes MWicofflprasnelgov.br e http:/
AvMv.utfpr.edu.bi/fíanciscobeitrac^ícitacoes/pregao-eletranico. Maiores informacSes
poderio ser obtidas ebevás do e-tnaB )&aomedeiros(§ulfc(.efti.br eu fac (40) 3o23'
6379.

Joio Cslos Medeiros
Pregoelio

Prefeitura Municipal de Nova
Prata do Iguaçu

AVISO DE UOTAÇAO
EOmLDEPROCESSO UCTTATÔRIO
PREOAO PRESENCIAL N» 049/2013
OMUNICIPIODENOVAPRATAOOIGUAÇU-ESTADODOPARANA. eirsrásdesuB

Comissio Pennanente de Licllaçáo. toma público para coidiedmento dos Inteiessa-
dos, que no dia 0MIS/2(I13. is 09-00 tioras, na sala de reuniSes de Pirieiti/e Mu
nicipal, slo a Rua Vereador Veánor Gernes, cidade de Nove Prata do Iguaçu ■ Pt
reaátart Idiaçie na modaádade PREGÃO PRESENCIAL sob n* 049/2013 pelo oL
lário de MENOR PREÇO POR ITEM Tendo como obteie a eonbilaçie de empresa
para Fotnecimenla da refeiçOes oceslortais do bpo SELF SERVICE Ma ^ertaçáo
de soMedos do corpo de bembelras nas gerações de vario, palestrantes, lécricos,
convidados eu tuái atados pele eiunldplo.

Observaçáa Os envelopes de "proposta* e "docunenlaçáe de lubBacW, aUm
dos documentos referentes ao "eredenciametío', deveráo ser protocolsaos no de-Kartamento de Hclteclo, Impreterivelmente, atá ás 09:30 (o4s Iwras e trinta minulos)

oras do dia D8A)S/2011
Todas as HormacOes pHbnentes ao presenla ediU. áitluswe as csacterfstlcas

quarito ao oò)eio icitBde, estaráe á dnpiwifáo dos Meressados no Departanento
de Lnbçies da Prefcitin kàmic^ de Nova Prata do Iguaçu, ou pelo ftne Ua
3S4S40OÜ, em ttes úteis, nos tm*tos das 08:00 as e das 1330 as t7:30
horas.

Nova Praia do Iguaçu - Pr, 23 de abril de 2013
JANETE DE CASTRO ■ Pregoeira

AVtSOKUCITAÇÃO
EDfTALOE PROCESSO UCITATÕRIO
PREGÃO PRESENCIAL N* OSO/2013
O MUMdPIO DE NOWPRATADO IGUAÇU • ESTADO 00 PARANÃ, absvásde SUe

Comissão Permanente de UcHaflo, torna público pera ccnheclmenta dos Interessa
dos, que no «a 0Bn)920t3, ás 1030 horas, na sala de reunües da Prefeiura Mu-
rdcipal sio a Rua Vereador VNtset Gemes, ddede de Nova Prtt de Iguaçu • Pr
re^má idiaçáa na mocMdade PREGÃO PRESENCIAL sob n* OSO/2013 pelo aL
tário de h£NOR PREÇO GLOBAL Tendo cano otèete a eonlrataçto de empresa do
ramo pertinente pva prestaçJo de serviços de ecompanhenento de fndce do ICMS
do Município no FPM • Fundo de Periicipaçio dos Ujnidpios, e csnlrNe da produçlo

AiriSOOEUCITAÇÃO
EOÍTALOEPROCESSO UCITATÕRIO
PREGÃO PRESENCIAL ff 051/2013
O MUNICÍPIO (^ NOVA PRATA DO IGUAÇU ■ ESTADO DO PARANÃ, atravts de sua

Comissão Permanente de LIcitaçéo, terna prlbico para conhecénerdo dos ínreressa-
dos. oje no lia 094)5/2013, ás 14:00 horas, rta sela de icáaçáo da Prefeitira Muií-
c^ sto a Rua Vereador Vaánor Gomes, Município de Nove PiA do Iguaçu - Pr.
reabarálicitoçio na modeldade PREGÃO PRESENCIAL sob if 051/2013, pelo crilá-
rio de MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto a cordrataçáo de empresa para
prestaçáo de serviços, de forma ártolonede, de gumcho para locomoçáo dos veículos
de ptPpriedMe do município.

Observaçáo: Os envelopes de "proposta* e 'docianentaçáo de haPíHeçáo*, áám
dos docunerdos referentes ao *credenciamettD', deveráo ser protocolsaos no de-gartamento de icáaçáo, «npieteiiveáiiente, até ás 1300 (doze) hores do dto 064)5/

Todas as informsçtes periinentes ee presente editei, inclusive as caracteristicas
Ojanto 80 objeto batodo, estario á dspeskâo dos Heressados no Departamerdc de
Licáaç&es da Prefeiliaa MÜiidpiá de Nova PrA do Iguaçu, ou pelo fone (46) 3545-
8000, em dias úteis, nos horáitos das 0600 as 1300 e das 1330 as t7:30 horas.

Neva Prata do Iguaçu - Pt, 23 de abril de 2013.
JANETE DE CASTRO - Pregoeira

Pre&itura Municipal de Planalto
AVISO OEUCriAÇÃO

"COHVnF N* OtáZDtS
o UJNICIPIO DE PLANALTO, te saber aos Meressados que com base na Lei n*

6666/93, LC 123/2009 da 14 de dezembro de 2006 e demais letpslaçáo apHtável em
sua sede sio a Praça Sás Francisco de Assis, 1593. fará realizar Ucitaçáo na Moda-
idade CONVITE sob tf 01612013, conteme descrito absixo:

OB.CTD Aquisiçlo de doutos e Isáes oftenicas, destinados as açies desoivol-
vwas pRa Secrelvta oe Assistência Sncieie Secreorta de Saúde deste Haecipia de
Plaraito,

DATA DA ABERTIRA: 07 de mtoo de 2013 - ás 16:00 horas.
Maiores Homiaçies junto ao Departamento de UctIaçAes em horário de eipetf-

erOe,
MARLCM FBTHANOOKUHN

Prefeáo Musc^l
AVISO OEUCfTAÇÃO

MJNBIPIO oe PLANALTO/PR.
PREGÃO PRESENCIAL H* 022/2013

O município de PLANALTO, te saber eos Interessados que cem base ta Ld
Federal de rf 10,520 de 17 dejdto de 2003 Decreto Umicipal de if 2727/2007 de
26KW2007, e subsUaiemenle á Lei Federal rf 8686/93, LC 123/2008 de 14 de
dgembra de 2000 e demais le^stoçdes aplicáveis em sue sede s4c e Praçe S6e
Frenciseo de Assis, rf 1593, PlanatpPr., fvá redizac Lieteçlo rta Modalidade PRE
GÃO PRESÉNCUU. sob n* 022/2013, conforme deserte ebauo;

OBJETO; Aquisicáo de máqueias de ceshn. desbriades a Secretaria da Indústria
e Cdfflércto dasta Hunidplo de Platmlta.

DATA OAABBrrURA; 08 demdo de20t3-áe 09G0 heras,
Matores HormaçOes junto ao Dcpartamerta de üclaçOes em herárto de expedN

ente.
UARLON FBTNANDOKU»!

Piefeta Municipal

Prefeitura Municipal de São João
'Aviso de Ucitaçio, O Município de Sáo Joáo - Paraná (erre pública, que no dia

10 do máe da mtoo da 2013, ás 16.00 horas, na Secretaria Municipal de Admiristra-
çèo. estará reaizaido áctaçáo na modalidade Tomerto de Preços rf 002/2013, que
cem por abjeto a ccnlrataçáo de empresa para fcrnecimento de materiab e sesMços
pwi eitcugáo dt rede M tneroii alábka pn alendimeráa do Loteamanto Rasl-
denelal Rle^r, no Mtnclpio de Sáo Joèo-PR. Còple do Edital e demais Mormaçdes
poderêo ser obbdas rca Secretaria da Comissio de Lkitaçás ou pelo fone/fax: 46 -
3533.83C0 ou e-mail: bcltscaosj@sudonelconi.br, Sáo Joáo, 22 de abril de 2013.
AUr Jose Gasparelto ■ Prefeito UmiopN de Sáo Joáo.

COMAACA DE FRANCISCO BELTRAo • PR.

FJNTAt.nF Th7rFRntÇ«r)rTTMtmA?ntSFnF3fimrst*q

PROCESSO ■.•OOOiajCHiJCllJ.IAOOe), INIERDIÇÃQ REQtffinDA pof Sota
Man Barbna pan cwaiali de Eil)-Apancidi Baibni, oanáiiodo tn l*5ecRxirii do
Qw) da FnrKÍaso BeMo, Ruxiiá si» oa Rua Tcocea Ofnaipa n*2II3 Cnore,
CAUSA: l^fidfcoB meotaj deconerue de mauiueâa oa bil^Ká. qw & w—..
isqioasliilnds de eincc oa ata d* vida óA UMITt DA dJRAlELA: Tou'
iflcqncitbde pua naicer pessoaáonie oa acce à viib cNá CURADORA; SfXdIA
MAftA DARBC6A. bmieini. sohtin, itsisicnte adminiauativa, pcrador do RH n°
62)0634-2 SSP/PR, InaaiB no (TF o* 0)0343.6»». com enjenqo la Rua do
Suiiuli«A o" ISS3, Drâro Jarfim Scrninirio. obcs cidaik e Csmarca ^ T/Moaco
Bdoio, Eaiado do Panai. E paa que nitt|udm possa alega Igoarlaeia, nswdou eipedir
o psEKme. que aert aTuado no Iccil de cosuxne e pubkab na lonni da leL por Btr [))
veeea c com totcrab de dre (IO) <&ai, fiRC- aa oaimta aifi «oMPcnriiniac

FERNANDA MARiX ZERAETO ASaS MOnxmO
lutoa de Dtrçp ^ _

ConselhoMunicipal dos Direitos da Criançaedo
Adolescente-CMIX^Ade Francisco Beitnlo

paaCIACAO l|aMl/20Udc24KAHnMiai3

o CflfW*iQ MaKMM 004 CtrelAá O* f 0q
AdelnceM«**CMOCAd« Ffinctteo BdtrSo, ra iitAd«m»*aibjt(4«squ« thá coAlete láLee»
Fedtrii I n«. aoei/90 e 8.342/91 e l£i 3839/2011 2 de m»o d» 2011. e,

Conddfrmde s «necádBClo dM teanm Afunceeias ttt
eRtfRkM de 2012. re^eterM A CanvsJw Trtbulo • Odádanb - Pacle Cmnc* t e
ãéotrwtt oe Pmttto Mtfto ».

Ceneidwide • d»nbe<icl0 do» CVS<m»fo4 t» minto
ordínirii do d412 de niorfo de 301)

-  M.992,68 (sooenu « d08 odi, io«ce<»tos e npv«Ai ■ doh ivart e teatrti « o)io
eemevo») pen eaMigle de ««dd* mentor e mMeri«s de cmume dtfUudei t$ entIdMet
wdáH de WfMjiieiitu d ■ own» r eo idolt wentá.

AffnOO 2» • 8s> mokicSD dninr) em vtfar na dsb dt AA pMdic*ç9o.

Franâsc» eeMo. 2â de Abri dr 2UJ.

Conselho Municipal de Assistência
Social - Cras de Francisco Beltrão

RESOLUÇÃO K" 001 OE 23 DC ABRIL OE 2013

Aprova o Plano do Proiddánclne pera o caimprlaonto da*
Motas do DeeofiYohrimoiUo rto CRA3 - paitodo Z01Q/2Q11.

O coneetoo Munocml de Aulaiáncia SodaL ani leutúao cartinárla realizada no
dia 23 de Abni de 2013, no uao de auaa corriperèocte» que toe aáo cento* idas
p^ Lm n» 375540 22 da eetembto de 2010,

Conelderníido o Reeoluçáo tf 005 de 2010 da Comiaaao Imergeeloree
Tnpnnite. que insbluisa meias de deunvoMnieiito doa CRAS:

Condderando a Reeobtoáo rf 006 de 2010 da Comiaaao Mergeatoree
Tnpartle, que etcabeiece fluBie, pracedrnanios e mapenanbttlaile» para o
acompenhatnento da gsstáo o dce seiwcos do SUAS:

Considerando também a ReeoluçAo n* 011 de 2011 daComiasSo íntotgetiores
Bipartia do Ealado do Paraná, qua aprova o Inetrumento plano de povidáneiâ»
e praaoe pera o cumpranenlo das metas CRAS -periodo 2010/2011.

ARTIGO 1* • Aprcwar c Ptar>o de Provldénclaa leteren» ao Monttorarnenio dae
Melsada OeeanvtfvimenlodoeCRASnapericKlo anual da 3010 a2üll.

ARTIGO 2* - Ecbi Reeoluçáo entra ern fpor rte dela de esm psáiáseváa

MÊS ROSEli0!Sâltt^ONEia4)
Preefdiine d» CMAC

RESOLUÇÃO fT 002 DE 23 DE ABRL DE 201E
Apiova Piano Muníripal de Assetáncsa Social do rramlclpla de
FrancieGo Beltrão — Eaerdco de 2013.

O CONSELHO MUNICrAL OE ASSrTCNCU SOCIAL - CHÁS, no uso de
**j»% atnboiçõe» Que he* contem a La» Munícval 375$ d* 22 d» setembro
d«20l0.a

CoRsidafindo e debberaçao de plenána realizada em 23 de Aixll da 2013;

RESOLVE:

ARTIGO 1* - Aprovar o PMAS - Plano Municipal do AaciflárKá Soctol do
miBildpàode FranciecoBelMo. pare o mreraieio de 2013.

ARTHSO 24 - Eaía Reeokjçbe entra em vigor ne dela de eua pubfceçéo

.LOinEs ROSEUJ
PraelAntodnCMAS

,'l.v.v«r'iaçJ» fíeffifinal ile Saúde do Sudoeste
'.•NTI Ui.-Jil sr5»'.;t 96 - Fanerj*. il»lJ5;4-53jS

Aã;Mu.' CciátfwNdaA SC>I,4l'áAtM
cnr í? «01 rr3í«»«» ?*

ASSOCIAÇÃOREGIONM. DE SAÚDE DO SUDOESTE.
UCITAÇM MDDALOAOE: PREGÃO PRESENCIALN". 007/2013
AVISO 6e HOMOLOGAÇM) EAOAJDICAÇAO
Em razSede resleáacsneMal cama empresa FDARE COII0RCIO E REPRESBt-

TAÇAO de produtos Médicos LTDA Uma-se piMco a hamologaçáo do prece-
dánento lilaláito em ^grMb e a a^mieaçle do objeto á empresa AA8A COLÉR-
CK) DE PREQUIFALENTOS MÉDICOSLTDÃ, davidanarae dasrincada em 2* togar tt»
respeciMis tens:

tTEH

tu

21 AiBACCiNtBClOtiIrPftFaiJl^AMENirjiMKOICOSncl» Ritiáeo.io
?S 44a«CUNCRC:QCC tr-íEOiJPAWEI.tüSI.ÉOICQSnCl» Ft9)22MJN
Fraixisca BeMoPR, 25 de «ri de 20U

ALBERTO AfOSI
Presidento - ARSS.

RESOLUÇÃO N." 02012013
DATA 234)4/2013

SÚMUIA OedatB sáuaçáo de escepctonaldade na área de pessoal (Enfermeiro:
Tác. EtVemagam e Assistitte Adnkistrabvo) pai prestaçáo de sentoes no ámbip
de Hemcbúdee Regioral de Francisco Betrae a dá oubas providánaas-

«LBSfTO AR». PftESDBfTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL OE SAÚDE DO SUDO
ESTE NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PORLEI PaO
ESTATUTO, E CONSIDERANDO O NEMORANOON.*OQ7/20130E 23/04/2013.

RESOLVE
Ait 1*. Fica dederada a sáuaçáo de eicepctonaidade na área de pessoal (En

fermeira: Táe, Eiderniagem e /Lsiblenle Admáástrairn) pn prestaçáo de serviços
no ámbio do Hemonúcleo Regional de Fnnciseo BeHráo. visto a necassMada da
contratações para as seguintes áreas:

:jw(a víTOfl/BFS—nFwopo ""TÜRC»

"TT

"FT

eT*»rR»ár!ÍáT~

AT»M<rite^0nr.9

"TlTCSÕT i-4?iV 91151'

-TjTSsnr TB,51 "Slü

Art 2*. A cormaçto se fc necessMa em vilude do caráter da urgência por náo
existir em número S(iiclen4e de pessoal no quaOo da ARSS para SMitlr e atender
a demanda básica dos serviços de saúde prestados.

Art 3*. Aulcrco a contrataçáo de pessoal em caráter excepcicnal per prazo
determinado de acordo com a tabela acima descrita peto período de 69 (oáeráa e
nove) dias, prazo este em que se concluem es trabalhos.

Art 4 Esta les^áo «ntrará em vigor na data de sua pcHcaçáo, revogadas as
^osiç6as em contrário.

Gebinele do Presidente da Associaçáo Regional de Saúde do Sudoeste, Francíe-
co BeárSo-PR, em 23 de abri de 2013,

ALBERTO ARISI
PRESDEHTE/ARSS

Câmara Municipal de Vereadores
de Francisco Beltrão

RESOLUÇÃO N* 003/2013
Acrescenta disposáivo na Resoluçáo rf 00V93 - Regimento Interno da Câmara

Muácioal de Francisco Beáráo, Esteio dc Parsiá.
ACÃÃIARAUJNICPAL 06 VEREADORES DE FRANCISCO BaTRto.ESTADODO

PARANA, APROVOU, EEU, PAULO WLDIRGRCHS, PRESDBfTE DACAMARA.PR0-
MJLGOASEOUNTE RESOLUÇÃO:

Ari. 1* Fica ailerodo o 'coput* do art 29 « criado o inriso VI rto Regmento Interno
da Câmara de Vereadores Oe Frandsco Beibáo, nas seguMes tensos:

"AR. 29 - As ComIssSes Pemianentes, em número de seis (6). sáo as seguintes:

VI - Comissáo de Educaçáo, Cuáura e Esporte^,
/tot 2* Fica criada o inciso VI doartst do Regimentt Interno de Câmara de Vere

adores de Frenciseo BAáo, nos seguinles teimos:
"VI - A Ccmissáo de Educaçáo, Ciitixa e Esportes merlfeslanse sobre todas as

matárias relaDvas á educaçáo, ao ensáw, a convênios escolares, ás artes, á praser-
vsçáo da memécia da cidade no plano estábeo. paisaif sbce, de seu pMrimMo láa-
lánca, culuraL artístico e arquletOnico, > serviços, equpemertos e programes cii-
torais, educacionais, esportivos, recreal/vss e de lazer voáados á comunidade, á
eemuflícaçio, denominação de logradouros públicos, ciência, tecnologia, concas-



DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 016/2013

EMPRESA: COLUSSIE COLUSSI LIDA

CNPJN'' 76.787.381/0001-62

INSCRIÇÃO ESTADUAL 33500803-08

ENDEREÇO: AV. BRASIL, 303 - EDIFÍCIO COLUSSI

CIDADE:CAPANEMA ESTADO: PARANA

Declara o recebimento do edital CONVITE N® 016/2013 e

anexos I,II,III,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a

contratação de empresa visando a aquisição de óculos e lentes

oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria

de Assistência Social e Secretaria de Saúde deste Município de

Planalto.

Planalto-Pr. 24 de Abril de 2013

NOME:ALDEMIR COLUSSI

RGN^ 2.004.536-1

ASSINATURA:

colu8si@ampeniet.coffl.bí
0^176.787381/0001-62

I.E. 33500803^8

r  ■c^da'5H'ro "iCN/re

tOLUSSI & COLUSSI LTDA.
AV. ERA.3IL. 303'

B5.760-CO0 - CAFANEMA )



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇAO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 016/2013

EMPRESA: J. G. GROSS & CIA LTDA - ME

CNPJ N° 08.747.617/0001-87

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 90400675-04

ENDEREÇO; AV BRUNO ZUTTION N° 3263

CIDADE: REALEZA ESTADO: PR

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 016/2013 e anexos

IJI,III,IV,V,V1 e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados as
ações desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto.

Realeza-PR 24 de abril de 2013

NOME: JANDIR CARLOS GROSS

RGN° 8.585.186-1

ASSINATURA:

rÕ8.747.617rüu01-87^
J. 6. GROSS & CIA LTDA.-Mi

AV. Bruno Z"'"'""- I
000 - RBAieZA -



ÍUSaÍ»"?-'

município de planalto

CNP/N'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaIto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 016/2013

RAZÃO SOCIAL: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

CNPJ N°.: 06.103.562/0001-47

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1147 FONE: (46) 3555-2231

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: 90298155-15

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 016/2013 e anexos

I,II,IIIJV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de

empresa visando a aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados

as ações desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria

de Saúde deste Município de Planalto.

Planalto-PR. 24 de abril de 2013.

-A
jd

NOME: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

RG N°. 8.140.716-9 SSP/PR

ASSINATURA:



24.BI

município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaIto@rline.com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 016/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

CNPJ N°.: 06.103.562/0001-47

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1147 FONE: (46) 3555-2231

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

Credenciamos a Sr.^ SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO,

portadora da cédula de identidade sob n°. 8.140.716-9 SSP/PR e CPF sob

n°. 007.403.649-10, A participar do procedimento licitatório, sob a

modalidade de CONVITE N° 016/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para

representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas,

interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-PR. 07 de maio de 2013.

NOME; SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

RG: 8.140.716-9 SSP/PR CPF: 007.403.649-10

CARGO: EMPRESÁRIA {1)6.103.562/0001-47^
SANDRA ROSA DEPARíS

RAlvrdO - S-feV-

AV RIO GRANDE DO SUL. 1147
CENTRO

I 85750-000 - PLANALTO - PR J
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município de planalto
CNPIN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 016/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

CNPJ N°.: 06.103.562/0001-47

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1147 FONE: (46) 3555-2231

MUNICÍPIO; PLANALTO EST.: PARANÁ

O representante legal da empresa SANDRA ROSA

DEPARIS RAMBO, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório

sob a modalidade de CONVITE N° 016/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-PR. 07 de maio de 2013.

NOME: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

RG: 8.140.716-9 SSP/PR CPF: 007.403.649-10

CARGO: EMPRESÁRIA 1— aT}•oe.ios.sea/oooi^y

SANDRA ROSA DEPARIS
RASVibO

AV RiO üRaNDE do sul, 1147
CENTRO ,

I 85750-000 - PLANALTO - J



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 -Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N" 016/2013

DATA: 07/05/2013

EMPRESA= SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO - ME

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 22/10/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS -13/05/2013;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 22/10/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 23/08/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 24/06/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 21/10/2013;

"Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);

- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal (anexo IV).



Pedido CND Via Internet

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

000682013-14021562
Nome: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO - ME
CNPJ: 06.103.562/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive às inscritas em DAU, nâo abrangendo os demais tributos
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a
qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 25/04/2013.

Válida até 22/10/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção.qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/CONTEXTO/PCNDl/PCNDl.HTML 25/04/2013
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VOLTAR

^üf W/i
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 06103562/0001-47
Razão Social:SANDRA rosa deparis rambo epp

Endereço: AV rio grande do sul 1147 / centro / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/04/2013 a 13/05/2013

Certificação Número: 2013041419572809241530

Informação obtida em 25/04/2013, às 14:15:47.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
ww w.ca ixa .gov. br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 25/04/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNlÂO

Nome: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO - ME
CNPJ: 06.103.562/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente â situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <tittp://www.receita.fazenda,gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:16:26 do dia 25/04/2013 <hora e data de Brasília>
Válida até 22/10/2013.

Código de controle da certidão: A298.CCF7.6DFD.CEDF

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://ww\v.receita.razenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CndconjuntaInler/Emit... 25/04/2013



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1

PARANÁ
ÜOVIRUO {>0 ÍStADO

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 10341359-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.103.562/0001-47

Nome; SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 23/08/2013 - Fornecimento Gratuito

paranA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 10341359-79

Emitida Eletronicamente via Internet
25/04/2013-14:14:15

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://\vww.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=0... 25/04/2013



Certidão htlp://192.168.0.1:7474/stnVslmcertidao.view.Íogic?modelVIew.tpC...

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N" 6487/2013

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 24/06/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 25 de April de 2013

REQUERENTE: A MESMA
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:

C2H HF2QE52244ZCRQC

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZAO SOCIAL: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO - ME

INSCRIÇÃO EMPRESA

5444

CNPJ/CPF

06.103.562/0001-47

INSCRIÇÃO ESTADUAL

90298155515

ALVARA

783

ENDEREÇO

AV RIO GRANDE DO SUL, 1147, SALA - CENTRO

CNAE / ATIVIDADES

Comércio varejista de artigos de relojoaria

Emiiklo por: IVO UAGGIO

Prefeitura Municipal

PLANALTO-PARANÁ

IVO BA
Auxiliar Fi
Deaeto 23

Idel 25/04/2013 15:31
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.103.562/0001-47

Certidão n°: 29144445/2013

Expedição: 25/04/2013, às 14:18:06

Validade: 21/10/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SANDRA rosa deparis rambo - me (matriz e filiais) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 06.103.562/0001-47, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores ã data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt'?'tst. jus. br



Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Deparíamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE

4110563430-5

NOME DO EMPRESÁRIO (complelo Sem sbrevisluras)

Sandra Rosa Deparis Rambo
NACIONALIDADE

Brasileira

NiRE DA FlUAL (preoncner somente se ato referente a filial)

4190093353-8

CcfSjaúio (á,

REGIME DE BENS {se casado)

MCH Comunhão universal

Olivio Luiz Deparis

NASCIDO EM (data de nascimento)

10-04-1979

IDENTIDADE número

.130.716-5

Oraides Deparis

ÕraBo emissor CPF (número)

PR 007.403.649-10

EMANCIPADO POR (Tomia de emanciparão - somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma. av, ets.)

Av. Rio Grande do Sul

BAIRRO/DISTRITO

Centro 85750-000

CÓDIGO DO MUNIcrPIO
(Uso cfa Junta Comercial)

. - declara, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comerciai do paraná:
CÓDIGO DOATO OESCRIÇÁO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

002 Alteração 025 Ext da Filial na UF da sede

CÓDIGO DO EVENTO OESCRIÇÁO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO - EPP

LOGRADOURO (rua. Sv. ele.)

Av. Brasilia

BAIRRO/DISTRITO

Centro 85740-000

CÓDIGO 00 MUNICÍPIO
(Uso da Junta Comerâel)

Pérola DOeste

VALOR DO CAPITAL-RS

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAig

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

10.000,00 Dez mil reais/.
DESCRIÇÃO DO OBJETO

Comércio varejista de jóias, relógios e artigos para presentes.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

06.103.562/0002-28

TRANSFERÊNCIA DE SEDE ou DE FlUAL DE OUTRA UP UF
NIRE anterior

-

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMER

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE EARQUIVE-Sf

Zi / 01/ IL .

is |OBNUMERO;20111765978 ^
U» P™tocoloM1/176597-8,DE27/01/20ÍlL^ ;
|presa:n 9 0093353 8 ■ . V-x*-

ROSA DEPARIS RAMBO- EPP '



Ministério do Desenvolvii anto, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvoivimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio

- isr

REQUERiMENTO DE EMPRESÁRiO
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

rrÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE NIRE DA FlUAL (preencher somente se elo reíerenle a filial)

DO PARANÁ

NOME DO EMPRESÃRIO (completo sem abreviaturas)

SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO
NATURAL DE (ddade e sigla do esisdo)

PLANALTO PR

NACIONAUDADE

BRASILEIRA

mDfISI
REGIME OE BENS (se casado)

Comunhão universal

FILHO OE (pai)

OLMO LUIZ DEPARIS

(mSe)

ORAIDES DEPARIS

NASCIDO EM (data de nascimento)

10.04.1979

IDENTIDADE número

8.140.716-9

Órgfio emissor

SSP PR

CPF (númer^^"»-»-—

007403649-10

EMANCIPADO POR (tomia de emandpaçfio - somente no caso de menor)

DOMICILtADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc.)

RUA BALDUINO MENEGAZZI SN
COMPLEMENTO BAIRRO (DISTRITO

CENTRO 85750-000

CÓDIGO DO MUNlClPIO
(Uso da junta Cornercial)

MUNICÍPIO

PLANALTO PR

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Paraná:
CÓDIGO DO ATO

080

DESCRIÇÃO DO ATO

INSCRIÇÃO
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

.SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO
LOGRADOURO (tua, av. etc.)

AV. RIO GRANDE DO SUL 1147
CpMPLEMENTO BAIRRO (DISTRITO

CENTRO 85750-000

CÓDIGO DO MUNICÍPIO
(Uso da Junta Comercial)

município

PLANALTO PR

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

VALOR DO CAPITAL - RS

10.000,00

VALOR DO CAPIT/U. (por extenso)

DEZ MIL REAIS

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECÓNÔMICA

(CNAE Fiscal)

■llvidade principal

Atividades secundárias

DESCRIÇÃO DO OBJETO

COMÉRCIO VAREJISTA DE JÓIAS, RELOGIOS E ARTIGOS PARA PRESENTES

DATA DE INlyiO D(|s |>T^^DES
20.02.2004

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA JF
NIRE anterior

UF USO DA JUNTA COMERCIAL .
DEPENDENTE DE '
autorizaçAo
OOVERNAMENTM. : ,

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÃRIO (OU pelo represeni8n<v( 8ss<stenle/gerenle(procuradai)

^fnrhm <DjiiPú3íth Qaçmíbü
DATA DA ASSINATURA

04.02.2004
ASSINATURA DOtÉMPRESÃRIO

DEFERipd;'
PU^UÉ-SEEARQ
{/coMm TRAÓ c r-A]

tf • ■; r-í ;
•>/

J/r-: O : %
JüíirrA CDWERClArDO FARANA //,-■

regional de FRANCISCO BEUf RÂÓ
CERTIFICO O REGISTRO EM: 12/02/2004
SOB NUMERO; 41105634305
Protocolo: 04/054146-0

MARIA THEREZA LOPES SALOT '
SECRETARIA GERAL

SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai - Impressão

Receita Federai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.103.562/0001-47

MATRIZ

CEP

85.750-000

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|
CADASTRAL 12/02/2004

NOME EMPRESARIAL

SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO • ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de íoalhería

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

AV RIO GRANDE DO SUL

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

1147

MUNICÍPIO

PLANALTO

COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

23/10/2004

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.183. de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 25/04/2013 às 14:16:50 fdata e hora de BrasíliaV Páaina: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 25/04/2013

http ://w\ vw.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp



município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@ríine.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

planalto - PARANÁ
Ck.bi

CONVITE 016/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

CNPJ N°.: 06.103.562/0001-47

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1147 FONE: (46) 3555-2231

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

016/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-PR. 07 de maio de 2013.

NOME: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

RG: 8.140.716-9 SSP/PR CPF: 007.403.649-10

CARGO: EMPRESÁRIA

Tn
06.103.562/0001-47^
SANDRA ROSA DEPARIS

RaMBO

AV. RIO GRANDE DO SUL 1147
,  CENTRO
j^575U-U00 - PtANALTO - pR j



-•úírtT^

CONVITE N° 016/2013

município de PLANALTO
CNPIN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e~mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

CNPJ N°.: 06.103.562/0001-47

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1147 FONE: (46) 3555-2231

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 016/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-PR. 07 de maio de 2013.

NOME: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

RG: 8.140.716-9 SSP/PR CPF: 007.403.649-10

CARGO: EMPRESÁRl47)g jQ3 502/0001-47^
SANDRA ROSA DEPAR^S

RAMBO

AV. RIO GRANDE DO SUL, 1147
,  CENTRO
I 85750-000 - PLANALTO - R -



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 -Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 016/2013

DATA: 07/05/2013

EMPRESA= J.G. GROSS & CIA LTDA - ME

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 04/07/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 24/05/2013;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 13/09/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 23/08/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 24/06/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 21/10/2013;

"Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);

- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da

Constituição Federal (anexo IV).



Certidão Negativa de Debito Page 1 of1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

E As DE TERCEIROS

N° 000032013-14021617

Nome: J.G. GROSS & CIA LTDA - ME

CNPJ: 08.747.617/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://w\AAA/.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 05/01/2013.

Válida até 04/07/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 25/04/2013



25/04/13 https:/AAWw.sifge.cai)©.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15883073&VARPessoa=15883073&VARUf^PR&VA.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 08747617/0001-87
Razão Social: J G GROSS E CIA ltda me

Nome Fantasia:GROSS relojoaria e ótica

Endereço: AV bruinjo zuttion 3263 sala / centro / realeza / pr /
85770-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/04/2013 a 24/05/2013

Certificação Número: 2013042514121010364670

Informação obtida em 25/04/2013, às 14:12:10.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/AMNW.sifge.calxa.gov.br/Errç)resa/Crf/Crf/FgeCFS!mprinrarPapel.asp?VARPessoaMatrlz=15883073&VARPessoa=15883073&VARUf=PR&VARInsc.. 1/1



25/04/13

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J.G. GROSS & CIA LTDA - ME

CNPJ: 08.747.617/0001-87

RessaÍN^do o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabíiidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, reiativas a tributos administrados peia Secretaria da Receita Federai do

Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacionai

(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à

situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por iei, a terceiros, inciusi\e as inscritas em Dívida Ativa do
Instituto Nacionai do Seguro Sociai (iNSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wvw.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 19:26:20 do dia 17/03/2013 <hora e data de Brasíiia>.

Váiida até 13/09/2013.

Código de controle da certidão: 94C9.BA86.E6AE.FA0F

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



25/04/13

PARANÁ
GO-vítRNOííO fS7At>0

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dí^da Ativa Estadual

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N® 10341342-11

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.747.617/0001-87

Nome: J. G. GROSS & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 23/08/2013 - Fornecimento Gratuito

W

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão NM 0341342-11

Emitida Eletronicamente via Intemet

25/04/2013-14:12:08

Dados transmitidos de fornia segura

Tecnologia CELEPAR

https://www.ari nternet.pr.gov.br/outros/_d_neg ativa2.asp?eUser=33041950&eCPF=&eCNPJ=08.747.617/0001-87&eCadicms=&eNumlmage=KZVDZH&e... 1/1



município db realeza

ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa REALElfsà

Certidão —Requerente

12448 O MESMO

-Protocolo

-Razão Social

•Validade

24/06/2013

-Finalidade —

DIVERSAS

-Controle

037192

-CNPJ/CPF

08.747.617/0001-87

-Endereço da empresa

ARNALDO BUSATTO.R 3284

•CNAE/Ati-síidâdes

J.G. GROSS 6 CIA LTDA

Inscrição Estadual- • Alvara

37192

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA

REPARACAO DE JÓIAS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E P

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido
relativo a empresa com a Localização descrita acima.

Pica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados
posteriormente mesmo referente ao período compreendido nesta Certidão.

REALEZA, 25 de ABRIL de 2013

SECRETARIO DE FINANÇA ACAODEPTO DE TRIB Emitido por : SIDNEI
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PODER JUDICIAR10

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J.G. GROSS & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.747.617/0001-87

Certidão n®: 29144113/2013

Expedição: 25/04/2013, às 14:14:50

Validade: 21/10/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J.G. GROSS & CIA LTDA - ME (matriz e filiais),

^  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08.747.617/0001-87, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

W  INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Di.ividas e sugestões: ciidt^ítst. jus . b::



25/04/13 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Rece^ Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\«r qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.747.617/0001-87

MATRIZ

^-lOMEEMPRES/^IAL

J.G. GROSS & CIA LIDA • ME

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GROSS RELOJOARfA E CUCA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIViDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalhería

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaría

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - S0CIH)ADEBU1PRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV BRUNO ZUÍTICN

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO datadeabertura
CADASTRAL

CEP

85.770-000

situação cadastral

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIRRO/DISTRITO

CBÍTRO

NÚMERO

3263

MUNICÍPIO

REALEZA

COMPLEMENTO

SALA 02

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

04/04/2007

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

AproNsdo pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 25/04/2013 às 14:15:20 (data e hora de Brasília).

Voltar 1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 25/04/2013

VAW/.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaci/lmprimePagina.asp



J. G. GROSS & CIA LTDA ME

CNPJ/MF: 08.747.617/0001-87
•V ' \

SEGUNDA ALTERAÇAO DE CONTRAIO SOCIAL

JANDIR CARLOS GROSS, brasileiro, caSaíior pelo.
regime comuniião parcial de bens, nascido^- -em''
20/08/1983, natural de Capanema - PR, do comércio,
residente e domiciliado a Rua Cristóvão Colombo, 3298.
1° Andar, Bairro São Jose. Realeza - PR, portadora do
RG n" 8.585.186-1 e do CPF n° 036.035.069-01 e JAIR
GILMAR GROSS, brasileiro, casado, pelo regime de
comunhão parcial de bens, do comercio, nascido em
27/03/1976, natural de Capanema - PR, residente e
domiciliado a Rua Cristóvão Colombo, 3298, 2° Andar,
Bairro São Jose, Realeza - PR, portadora do RG n°
7.625.362-5 e do CPF 022.955.179-31, únicos sócios da
J. G. GROSS & CIA LTDA ME, com sede na Rua
Arnaldo Busato, 3284, Sala 02, Centro em Realeza-PR,
CEP 85.770-000. com registro na Junta Comercial do
Paraná sob. n® 41205908091 em sessão de 04/04/2007,

.  _ - ■ Inscrita no CNPJ/MF: 08.747.617/0001-87. Resolvem,
assim alterar o contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA: Que o endereço na Rua Arnaldo Busato, 3284. Sala 02,
Centro em Realeza - PR, CEP 85.770-000. passa a ser, Av. Bruno Zuttion. 3263, Sala
02. Centro em Realeza - PR, CEP 85.770-000.
CLAUSULA SEGUNDA: Que o Objeto Social: Comercio de óculos, lentes, relógios e
jóias passa a ser: Comercio de óculos, lentes, relógios, jóias e eletroeletrônicos.
CLAUSULA TERCEIRA: Da Consolidação de Contrato: A vista das modificações
para ajustada em consonância com que determina no art. 2.031 da lei n*' 10.406/2002,
os sócios RESOLVEM, Por este instrumento atualizar e consolidar o contrato social,
tornando assim sem efeitos, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
contraio primitivo que adequado às disposições de referida lei n° 10.406/2002
aplicáveis a este tipo societário passa a ter a seguinte redação:
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome comercial de J. G. GROSS
& CIA LTDA ME. com sede na Av. Bruno Zuttion, 3263, Sala 02, Centro em Realeza
- PR, CEP 85.770-000.

CLAUSULA SEGUNDA: O Capitai Social de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
dividido em 15.000 (quinze mil), quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma. integralizadas,
neste ato em moeda corrente do país, pelos sócios: JANDIR CARLOS GROSS, com
7.500 (sete mil e quinhentas)-quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando ein R$
7.500.00 (sete mil e quinhentos mil reais), e JAIR GILMAR GROSS. com 7.500'(sete
mil e quinhentas) quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma. totalizando em R$ 7.500,00
(sete mil e quinhentos reais).
CLAUSULA TERCEIRA: O objetivo comercial será: Comercio de óculos, lentes,
relógios, jóias e eletroeletrônicos.
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades cíímferciais em 08 de
abril de 2007, e seu prazo de duração é indeterminado.

.'o
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DO PARANÁ

J. G. GROSS & CIA LTDA ME

CNPJ/MFi 08.747.617/0001-87

SEGÜNDA ALTERAÇAO DE CONT 9^9Í}
,AV,\

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão sei^âiâ&^
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem assegurado, em igualdade de
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando se
realizada a cessão delas, alteração contratual pertinentes.
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização da Capital Social.
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a JANDIR CARLOS
GROSS e a JAIR GILMAR GROSS, com poderes e atribuições de administrar
autorização, o uso do nome empresarial vedado, no direito, no entanto, em atividade
estranhas ao interesse social ou assinar obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem
autorização do outro sócio.
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social em 31 de Dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, o balanço na proporção de suas quotas, os lucros e perdas
apuradas. . ' •
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício sociál, os
sócios deliberarão sobre .as contas designarão administrador quando for o caso.
CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir e fechar filial ou
óutra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "Pró Labore" observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecimento ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades, com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo e destes ou sócio remanescente, o valor de seus haveres
será apurado, e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seus sócios.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradores declaram, sob as penas da
lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade.
CLAUSULA DÉCIlVIA QUARTA: Declaram qüe a presente empresa encontVa-se
enquadradana lei complementar 123-de 14/12/2006 como microempresa.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Realeza - PR
Para o exercício e o cumprimento dos-direitos e obrigações resultado deste contrato.
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DO PARANÁ

J. G. GROSS & CIA LTDA ME

CNPJ/MF: 08.747.617/0001-87

SEGUNDA ALTERAÇAO DE CONTRATO SO

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias.

Realeza Pr. 18 de Janeiro de 2008.

TESTEMUNHAS:

SP PR

Daura Salapata Pavan
RG 5.580.821-8 SSP PR

Jándir Carlos Gross

Gilmar Gross

w

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
ÂGÈNCÍÁ REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
CERTIFICO 0 REGISTRO EM; 30/01/2000
SOB NÚMERO; 20080304010
Protocolo: 08/030401-0. DE 28/01/2008

resa:41 2 1

G. GKOSS t CIA LTtA- HE

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO-

SáÓRÉrÁRIÂéÈRÂL2795400

a  rÀr^:^e c4o>n por a«r reorochiçio
feferkJo

'•etto Dors - TabôJià

Scanagatia Pavan
rs

r^o L-- n

Rosângela Scanagatta Pavan
ESCREVENTE E SU8STITUTA

R64 117125-1 PR
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município de realeza

ESTADO DO PARANA

76,205. 673,/0PO,l-4O:."

RUA BARAÓ - OO Rrb BRANCO, 3507 -. CENTRO - REAL.EZA - PR

ALVARA Nfi 37192

o município de realeza, conforhe protoco

alvará :de licença; para Localização:: a í

. Nome • :•

J.G. GROSS: ̂ CÍÀ Í.TE>À
CNPJ/CPF : 08.747.617/0001-87

Localização

ARNALDO BUSATTO,R 3284

SALA 02 CENTRO ,,

85770-000 REALEZA. PR

CNAE/At ividades ....

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS; DE JOALHERlÁ:/':: :
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E'. PARA .FILMAGEM

REPARACAO DE JÓIAS •' •

Horário de funcionáraento ■

>> Sem horário definido <<

Emitido emválido até

25/04/2013 .25/04/2014.: . .

observações

1 - O presente alvará só tem efeito para o período especificado,- ficando-sujeito a renovação-anual.:

Sera exigida renovação da licença sempre, que .ocorrer ..mudanças . de.;ramo . de ... atividadé,...'modificações nas

:;::: cárácteristicas :do'estàbéléçimento qu ;'transferência de Local; . ' ' '

3 - Nos casos de alterações tais comor encerramento, mudanças, de Endereço, razão.-social, ramo.de/ :atividade,

:. :: ""tribuinte; será obrigado : a: comúnióar a : Prefeitura: .déntrõ do':'prà'z6:':rD'áíc'imo; :de: 30' .itrinta:)':-'dias::::

IMPORTANTE ■ ■

Evite multa^í.. âuditorias, .fiscalização :> especial e outros ê^orrecimentos . . mantEndo em dia sua :sítuaçâo
,, perante p fisco. Futuramente; yoce.; precisará de ..Certidões para ; fins dé;apo,séntadoria, auxílios^; pensão,/etc
: • 'Zele-pelo seu futuro*.':*/-,

Equiplânò Sistemas S/C ititdA

-. .SIDNEIV:

oícíne/T, Do/Io Cosfa
£>ÍÍETOíI>í'TaTRj8,ef|JC/í|.ÍZ«>(0

: P0RT.NU.Uyj3
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município de planalto

CNPJN" 76,460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ

CONVITE N° 016/2013

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: J. G. GROSS & CIA LTDA - ME

CNPJ N'' 08.747.617/0001-87

ENDEREÇO: AV BRUNO ZUTTION N^ 3263 FONE: (46)3543 - 4524

MUNICÍPIO: REALEZA * EST. PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

016/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Realeza-PR 24 de abril de 2013

CARLOS GROSS

RG: 8.585.186-1 SSP PR

CPF: 036.035.069-01

CARGO : ADMINISTRADOR

rÕ8.747.617i0001-87l
J, e. GROSS & CM. LTDA.-ME

Av. Bruno Zuttion, 3263 - Centro|05 720 -000 - REAl^ZA -



rvÍMÂTiÇ

município de planalto
CNP/N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto @rline.com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 016/2013

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE: J. O. GROSS 8& CIA LTDA - ME

CNPJ N° 08.747.617/0001-87

ENDEREÇO: AV BRUNO ZUTTION N" 3263

MUNICÍPIO: REALEZA

FONE: (46)3543 - 4524

EST: PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N® 016/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Realeza-PR 24 de abril de 2013

:2l
NOMEríífAJígfé CARLOS GROSS
RG: 8.585.186-1 SSP PR !— —i

' 08.747.617/ÜÜ01-87 "CPF: 036.035.069-01

CARGO ; ADMINISTRADOR
J.G. GROSS & CIA. LTDA.-ME

Av. Bruno ZuUion, 3263 - Centro

85770 000 - REALEZA -



município de planalto
CNP/ÍV 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 016/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

CNPJ N°.: 06.103.562/0001-47

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1147

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: (46) 3555-2231

EST.: PARANÁ

O representante legal da empresa SANDRA ROSA

DEPARIS RAMBO, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório

sob a modalidade de CONVITE N° 016/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende

recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,

com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

\>

.9

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-PR. 07 de maio de 2013.

NOME: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

RG: 8.140.716-9 SSP/PR CPF: 007.403.649-10

CARGO: EMPRESÁRIA



município de planalto
CNPJN'' 76,460,52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

.  Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 016/2013

TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: J. G. OROSS & CIA LTDA - ME

CNPJ N° 08.747.617/0001-87

ENDEREÇO: AV BRUNO ZUTTION N'' 3263 FONE: (46)3543 - 4524

MUNICÍPIO:REALEZA EST. PR

O representante legal da empresa JANDIR CARLOS

GROSS, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 016/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende

recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,

com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Realeza-PR 24 de abril de 2013

NOMÊ^^^NÍ^CARLOS GROSS
1 OA 1 OOD DD

rÕ8.747.61?í^v.i}1-87
RG: 8.585.186-1 SSP PR

CPF: 036.035.069-01 "

CARGO : ADMINISTRADOR ,rnA uf
J. 6. GROSS & CIA. LTDA.-Mt

AV. Bruno ZuMon, 32f 3 " C»"'™ .j^77ü-000 - REALEZA J



Município de Planalto *

Convite 16/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Paginai

CNPJ: 06.103.562/0001-47 Fornecedor: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO - IVE

Bide reço : AV RKD GRANDE DO SUL 1147 SALA - CEhíTRO - PLANALTO/PR - CEP 85750-000
tncrrinãn Fctartiiíil- 90298155515 Contador:

E-maíl:

Telefone: 3555-2231

Validade da proposta: 60 dias

Râzo de entrega: 5 dias

SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO - ME

CNPJ: 06.103.562/0001-47

Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: SANDRA ROSA DhFARIS RAMBO CPF: 007.403.649-10 RG: 8.130.716-5

&i de reço representante: AV. RIO GRANDE DO SUL S/N' - CENTRO - PLANALTO/PR - CB^ 85750-000 Telefone representante: 463555-2231

E-maii representante:

Banco: Agência: Conta: Data de abertura:

Lote: 001 Lote 001

N® Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 Óculos de grau com armação em metal, lentes oftáimicas bifocais, 200,00 UN 77,00 FESSANI 76,00 15.200,00

semi acoplada.

002 Óculos de grau com armação em metal, lentes oftáimicas bifocais, 100,00 UN 85.00 FESSANl 83,50 8.350,00

altura 20mm.

003 Óculos de grau com armação em metal, lentes oftáimicas multifocals. 100,00 UN 85.00 FESSANI 83,50 8.3SO.OO

004 Óculos de grau com armação em nylon, lentes oftáimicas bifocais. 50.00 UN 85,00 FIRMATO 83,50 4.175.00

semi acoplada.

005 Óculos de grau com armação em nylon, lentes oftáimicas multifocais. 100,00 UN 90,00 FIRMATO 87,00 8.700,00

policarbonato.

006 Óculos de grau com armação em nylon, lentes oftáimicas multifocais. 100,00 UN 85.00 FIRMATO 83,50 8.350,00

PREÇO T0T4L DO LOTE : 63.125,00

TOTAL DA PROPOSTA: 63.125.00

esProposla - Versão: 1.1.21
07/1»201307:55:09



^  Município de Planalto ^
Convite 16/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página' 1

CNPJ: 08,747.617/0001-87 Fornecedor: J. G. GROSS & CIA. LTCA.

Endereço : AV. BRUNO ZUmON 3284 SALA 02 - CENTRO - REALEZA/PR - CEP 85770-000

Inscrição Estadual: Contador:

E>mail:

Telefone: 46-35434524

Representante: JANDIRCARLOSGROSS

Endereço representante: RUA CRISTÓVÃO COLOMBO 3298 2° ANDAR-

E-mail representante:

Banco: Agência: -- - /

Lote: 001 Lote 001 - í ^

N" Item Descrição do Produto I Serviço

CPF: 036.035.069-01 RG: 85851861

SÃO JOSÉ - REALEZA/PR - CEP 85770-00

Conta: -

Preço Máximo MarcaQtde. Unid.

Fax: Celular:

Telefone contador:

Telefone representante: 46-35434524

Data de abertura:

Preço Unitário Preço Total

001 Óculos de grau com armação em metal, lentes oftálmicas blfocais,

semi acoplada.

002 Óculos de grau com armação em metal, lentes oftálmicas blfocais,
altura 20mm.

003 Óculos de grau com armação em metal, lentes oftálmicas multlfocais.
004 Óculos de grau com armação em nylon. lentes oftálmicas blfocais.

semi acoplada.

005 Óculos de grau com armação em nylon, lentes oftálmicas multlfocais.
policarbonato.

006 óculos de grau com armação em nylon, lentes oftálmicas multlfocais.

Validade da proposta: 60 dias

FTazo de entrega: 5 dias

200.00 UN

100.00 UN

100.00 UN

50.00 UN

100.00 UN

100,00 UN

77.00 FREELINEVISlON

85.00 FREELINEVISlON

85,00 FREELINEVISlON

85,00 FREELINEVISlON

S0,00 FREELINEVISlON

85.00 FREE LINEVISlON

77,00

85.00

85,00

85.00

90,00

85,00

PREÇO TOT/SL DO LOTE :

TOTAL DAPROPOSTA:

15,400.00

8.500.00

8.500,00

4.250.00

9.000,00

6,500.00

64.150,00

54.150,00

-3. Gs:6RC5SS & CIA. LTDA.
JfU: 08,747.617/0001-87

.747.617/0001-871

erjno iU/fía/rí. 3230 - GfljfKP
j| ■? 7 : ■: OJ) . A ! eZA.- jj

esProposta - Versão. 1.1.3.1 26'04a)1315Q214



Município de Planalto - 2013

Classificação por Fornecedor

Convite 16/2013

Item Produto/Serviço

IPt^ecedon^4-4 8/WORARO^OEP4RISRAMBp-ME

Lote 001-Lote 001

001 8229 Óculc6degraucomariTiéi;àoemmetal, lentes O

002 8225 Óculosdegraucomarrmçà?emmelal, lentes o

0C3 8226 ÕculCB degrau comarrreçâoemmetal, lentes o

004 8224 ÓculosdegraucomarrrBçâoemnylonJenteso

005 8227 Óculcsdegraucnmarmaçãoemnyan.lenteso

006 8228 óculos degraucomarrTBçâ0emn)lon, lentaso

UN. Qualidade Siatus

CNPJ; O6.1O3J5»rO0Oi-47. TeMone: 3S5S-Z231

Preço Unitário

HabBKado

200,CO Habilitado

100,00 Habilitado

100,00 Habilitado

50,00 Habilitado

lOO.X Habilitado

100,00 Habilitado

Preço Total Sei

53.1^,00

15.200,00 *

VALOR TOTAL:

Errítido por; OI-DECIR CAMPOS, na versão: 55021 07A)5/201316:40:38



Município de Planalto -2013
Mapa da Licitação

Convite 16/2013

Data abertura: 07/05/2013 Data julgamento: 07/05/2013 Data homologação:

CNPJ: 06.103562/0001-47 CNPJ: 08.747.617AX)01-87

Produto UN. Quartldade Preço Marca Preço Marca

Lote 001 ■ Lote 001

001 Óculos de grau com artreçâo em matai UN 200,00 76,00* FESSANI 77,00 Free UneVIslon

002 Óculos de grau com armação em metal UN 100,00 83,50* FESSANI 85.00 Free UneVislon

003 Óculos de grau com armação em metal UN 100,00 83,50* FESSANI 65,00 Free UneVIslon

004 Óculos de grau com armação em n^orv UN 50.00 83,50* FIRMATO 85,00 Free Une Vislon

005 Óculos de grau com armação em n><orv UN 100,00 87,00* FIRMATO 90,00 Free Une Visícn

006 Óculos de grau com armação em nyton UN 100,00 83.50* FIRMATO 85,00 Free Une Vislon

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 63.125,00

CNPJ:06.103.562/tX)01-47 - SANDRAROSADEPARISRAMBO-ME

Eiriadopor: OLDECIR CAMPOS, na versão: 5502 f

CNPJ: 0e,747-617/0001-87 - J. Q. GROSS & CIA. LTDA.

FRU - Frustrado OES-Oeserto EMP-Eirpate EME-EnpateME

07A3^13 16:40:26
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N° 016/2013

OBJETO: Aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados as ações
desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde deste

J. G. GROSS & CIA. LTDA.

Giassifícação J latB li. ■ ■ ■ Valor do itém

2 1 1 Óculos de grau com armação em metal,
lentes oftálmicas bifocais, semi acoplada.

15.400,00

2 1 2 Óculos de grau com armação em metal,
lentes oftálmicas bifocais, altura 20mm.

8.500,00

2 1 3 Óculos de grau com armação em metal,
lentes oftálmicas multifocais.

8.500,00

2 1 4 Óculos de grau com armação em nylon,
lentes oftálmicas bifocais, semi acoplada.

4.250,00

2 1 5 Óculos de grau com armação em nylon,
lentes oftálmicas multifocais,
poiicarbonato.

9.000,00

2 1 6 Óculos de grau com armação em nylon,
lentes oftálmicas multifocais.

8.500,00

SANDRA ROSA DEPAR S RAMB(D

: Classlfícação ;i Lote Item 4íi' ■■ ' Valof;dõ ítèiti;
1 1 1 Óculos de grau com armação em metal,

lentes oftálmicas bifocais, semi acoplada.
15.200,00

1 1 2 Óculos de grau com armação em metal,
lentes oftálmicas bifocais, altura 20mm.

8.350,00

1 1 3 Óculos de grau com armação em metal,
lentes oftálmicas multifocais.

8.350,00

1 1 4 Óculos de grau com armação em nylon,
lentes oftálmicas bifocais, semi acoplada.

4.175,00

1 1 5 Óculos de grau com armação em nylon,
lentes oftálmicas multifocais,
poiicarbonato.

8.700,00

1 1 6 Óculos de grau com armação em nylon,
lentes oftálmicas multifocais.

8.350,00

LUIZ CApLtDS^ONI
PreBidente

747.4àl .029-20

Planalto-Pr., 07 de maio de 2013

MAR SA fC^GER
Membro

310.216.890-68

ALOYSIO

lERGEN

Membro

040.368.469-22
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município de planalto

CNPJN^ 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N° 016/2013

O presente Processo de Licitação n° 016/2013, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço por lote, referente à aquisição de óculos e lentes

oftáimicas, destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social

e Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, encontra-se conforme os

ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução,

nos termos da Lei n° 8.666/93, LG 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais

legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência,

homologar o resultado, adjudicando a venced' ira os respectivos objetos.

e2013Planalto

JRIDICA

OAB/P
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município de planalto

CNPJN" 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssís^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n° 016/2013, cujo objeto é a aquisição de óculos e lentes oftálmicas,

destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social e

Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, em favor da empresa SANDRA

ROSA DEPARIS RAMBO, e em conseqüência ADJUDICA os objetos em favor da

mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 10 de maio de 2013

.1/
MARLON FERNANDO KUHNPREFEITO MUNICIPAL



EDITAL CONVITE N° 016/2013

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

W

^os sete dias de maio de 2013 às dezesseis horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE N° 016/2013, que trata da seleção de proposta visando

a aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas

pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde deste Município

de Planalto. Tendo como valor máximo a importância de R$ 54.150,00

(cinqüenta e quatro mil e cento e cinqüenta reais). Iniciada a reunião

constatou-se que 03 (três) empresas receberam convite, sendo elas:

COLUSSI & COLUSSI LTDA., J. G. GROSS & CIA. LTDA. E SANDRA ROSA

DEPARIS RAMBO. Sendo que a empresa COLUSSI & COLUSSI LTDA., não

manifestou interesse em apresentar documentação para participar do certame

licitatório. Em seguida, procedeu-se à abertura dos envelopes n° 01 contendo

documentação de habilitação, e após analisar minuciosamente a

documentação, a comissão Julgadora declarou 02 (duas) empresas

devidamente habilitadas, quais sejam, J. G. GROSS & CIA. LTDA. E

SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO. Na seqüência, após as proponentes

recusarem expressamente quanto ao direito de interpor com recursos,

pertinente a fase de habilitação, procedeu-se abertura dos envelopes n° 02

contendo propostas, onde constatou-se que consagrou-se vencedora e

posteriormente será fornecedora dos seguintes itens a empresa subsequente:

SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

,Lote Item Objeto Marca Unid. Quant. Preço
unit.

Preço
total

1 1 Óculos de grau com
armação em metal, lentes
oftálmicas bifocais, semi

acoplada.

Fessani UN 200 76,00 15.200,00

1 2 Óculos de grau com
armação em metal, lentes

oftálmicas bifocais, altura
20mm.

Fessani UN 100 83,50 8.350,00



1 3 Óculos de grau com
armação em metal, lentes
oftálmicas multifocais.

Fessani UN 100 83,50 8.350,00

1 4 Óculos de grau com
armação em nylon, lentes
oftálmicas bifocais, semi

acoplada.

Firmato UN 50 83,50 4.175,00

1 5 Óculos de grau com
armação em nylon, lentes
oftálmicas multifocais,

policarbonato.

Firmato UN 100 87,00 8.700,00

1 6 Óculos de grau com
armação em nylon, lentes
oftálmicas multifocais.

Firmato UN 100 83,50 8.350,00

TOTAL 53.125,00

o critério de julgamento adotado foi o de menor preço por lote. A entrega

correspondente aos objetos acima mencionado será efetuada em parcelas, ou

seja, conforme a necessidade, desta Prefeitura Municipal de Planalto. A

entrega dos objetos da presente licitação deverá ser efetuada pela

proponente na Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde, em até

05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação de entrega. O

pagamento será efetuado após a entrega dos objetos, e em até 15 (quinze)

dias após o recebimento da respectiva nota fiscal. Para fins de assinatura do

Termo Contratual o Município de Planalto, convocará o adjudicatário dentro

do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de homologação e

adjudicação dos objetos, sob pena de decair o direito à contratação. O prazo

de vigência do contrato será até o dia 30/06/2014. Nada mais havendo a

tratar, encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será

remetida ao executivo para homologação.

LUIZ CA^LOSmNI
Prasidente

747.491.029-20

MARfSA
Mermfo

310.216.890-68

ROBERTO AimSICi \
GOERGEfh V)
Membro

040.368.469-22

SANDRA ROSA DEPARIS

RAMBO

Sandra Rosa Deparis Rambo.

JANDIR CARLOS GROSS

J. G. Gross & Cia. Ltda.
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 068/2013
CONVITE N° 016/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto, e a
empresa Sandra Rosa Deparis Rambo, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG if 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO, inscrita no CNPJ sob n°
06.103.562/0001-47, com sede social à Av. Rio Grande do Sul, n° 1147, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada por sua
Administradora: Sr®, SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO, brasileira, casada,

empresária, portadora do RG n° 8.140.716-9 SSP/PR e do CPF n° 007.403.649-10,
residente e domiciliada na Rua Balduino Menegazzi, Município de Planalto, Estado
do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 200 UN Óculos de grau com armação
em nylon, lentes oftálmicas
bifocais, semi acoplada.

Fessani 76,00 15.200,00

02 100 UN Óculos de grau com armação
em metal, lentes oftálmicas

bifocais, altura 20mm.

Fessani 83,50 8.350,00

03 100 UN Óculos de grau com armação
em metal, lentes oftálmicas

multifocais.

Fessani 83,50 8.350,00

04 50 UN Óculos de grau com armação
em nylon, lentes oftálmicas
multifocais, policarbonato.

Firmato 83,50 4.175,00

05 100 UN Óculos de grau com armação Firmato 87,00 8.700,00
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município de planalto

CNPIN'' 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

em nylon, lentes oftálmicas
multifocais.

06 100 UN Óculos de grau com armação
em metal, lentes oftálmicas

bifocais, semi acoplada.

Firmato 83,50 8.350,00

VALOlX TOTAL 53.125,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° 016/2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 53.125,00 (cinqüenta e três mil e cento
e vinte e cinco reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente aos objetos acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - Os Objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Assistência Social e Secretaria de Saúde, em até 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a
entrega dos objetos, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos
objetos correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, os
objetos do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 30/06/2014.
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CLAUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 10 de maio de 2013

RATANTECONl CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Oldeeir Cãmpos
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EDIIAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N» 023/2013 DE 25 DE ABRIL DE 2013
LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoelro do Municipio de Planalto, Es&do do
Pa^aná. nomeado pela Portaria n® 002/2013. de 03 de janeiro de 2013, em cumprimento
á Lei Federal de n® 10,520 de 17 de julho ds 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e sutisidiaríamente pela Lei n® 8666 de 21 de Junho de 1993 e suas
posteriores alterações e legislajâo correlata, TORNA PIÍBLICO, o resultado PúPllco de
Lícrlaçâona modalidade PREGÃO PRESENCIAL Upo MENOR PREÇO, referente:

EDITAL DE LICITAÇÂO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 023/2013

1 .Objeto da Licitação
Contração de empresa especlalmada visando a prestação de serviço de ajia de dança,
modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos com idades
de 10 à 17 anos. objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de
Cultura, deste Município de Planalto
2. Empresa Participante
2.1 AMÉUA CRISTINA SKIBA
Situação: Classificada
3. Empresa vencedora
3,1 AMÉLIA CRISTINA SKIBA. pessoa juridlca. com inscrição no CNPJ N®
15 068.54S'000l-95, com siB sede social à Rua Projetada A. n® 2566. Bairro Jardm
Maithese. Município de Realeza, Estado de Paraná, ciassilicada em 1® lugar, totalizando
oimpoftedeRS 18 360,00 (dezoito mil e trezentos e sessenta reais),
4.Data daAbertura'

A Licitação Pregão Presencial n® 023/2013 de 25 de abril de 2013, teve sua abertura em
reunião realizada pelo Pregoelro no dia 09 de maio de ̂ 13 ás 09.00 horas, na sala de

'niões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco
'''*«?Assis, n® 1583, Centro

Planalto. Estado do Paraná, em 09 de maio de 2013

LUIZ CARLOS BONI

Pregoato

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 020/2013 DE 23 DE ABRIL DE 2013
LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoelro do Município de Planalto, Estado do
Paraná, nomeado peta Portaria n® 002/2013, de 03 de janeiro de 2013. em cumprimento
à Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipat de n® 2727/2007 de
26/06/2007 e subsidiarlamente pela Lei n® 8666 de 21 de junho de 1993 e suas pcsteriores
alterações e legsl^âo correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, referente
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 020/2013
1 Objeto da Licitação
Contração de empresa visando a aquisição de ped-a brita, pedrisco, pó de pedra e
rachão detonado, destinados a manutenção e conservação de Ciens de domínio do
Município de Planalto
2 Empresa Participante.
21 CAVV MINERAÇÃOE BRITAGEM DE PEDRALTDA
Situação. Classificada
3,Empiesa Vencedora:
3.1 CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA. pessoa juridlca com inscrição
no CNPJ N® 002 225.339/0001-11, com sua sede social à Av. Rio Grande do SU (final).
Unha Km 48. Município de Planalto. Estado de Paraná, classificada em 1® lugar nos itens.
01.02,03,04 totalizando o importe de R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais).
' Data daAbertura:

xltação Pregão Presencial n® 020/2013 de 23 de abril de 2013. teve sua abertura em
'^^nlâo realizada pelb Ptegoeiro no dia 07 de maio de 2013 às 09:00 horas, na sala de
reunões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de Assis. n° 1583 Centro

Planalto Estadodo Paraná, em 07 de maio de 2013
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeífo

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 022/2013 DE 24 DE ABRJL DE 2013
LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoelro do Município de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n®. 002/2013, de 03 de janeiro de 2013. em cumprimento
ã Lei Federal de n® 10.520 de 17deJüihode 2X2: Decreto Mur^clpal den® 2727/2X7 de
26/06/2007 e suDsIdlariamente pela Lei n® 8666 de 21 de juXo de 1993 e suas posteriores
alterações e legisisâo correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado PúUico de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, referente:
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® O22í'2013
1 , Objeto da Licitação
Aquisição de máquinas de costura, destinadasa Secretaria de indústria e Comércio deste
Município de Planalto.
2. Empresa Partcipante
2 1 M. C MORATELU & MORATTELU LTDA.

Situação Classificada
3 Empresa Vencedaa.
3.1 M. c MORATELU & MORATTELU LTDA., pessoa jurídica, com ínscriçâo no CNPJ
N® 72.332.984/0001-19, Situada na Av erasii, n® 7356. Centro. Murticípto de Cascavel.
Estado do Paraná classificada em 1® íugarnos itens' 01.02,03, totalizando o importe de
RS 10,950.00 (dez mil e novecentos e cinqüenta reais)

4 Data da Abertura

A Licitação Pregão Presencial n® 022/2013 de 24 de abril de 2013, leve sua abertura em
reunião realizada pelo Piegoeiro no dia 08 de maio de 2013 às 09.00 horas, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco
deAssIs, n® 1583 Centro

Planalto Estadodo Paraná, em 08de maio de 2013
LUIZ CARLOS BONI

Pregoelro

EXTRATO DE CONTRATO N* 064/2013

PREGÃO PRESENCIAL N®020/2D13
DATADAASSINATURA' 10 de maio de 2013

CONTRATANTE MurtcipiodePianaito
COfJTRATADA Caw Mineração e Btitagem de Pedra Ltda.
OBJETO. Contratação de empresa visando a aquisição de pedra bitta, pedrisco, p6 de
pedra e rachão detonado, destinados a manutenção e conservação de bens de domínio
do Município de Planalto
ITENS 01.0Z03,04

VALOR TOTAL RS 116 000,00 (cento edezesseismil reais),
PRAZO DE VIGÊNCIA; X/06/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prelelto Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 065/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 021/2013
DATA DA/^SINATURA: 10 de malo de2013

CONTRATANTE Muracípio de Planalto
COfJTRATADA. Caw Mineração e Bíftagem de Pedra Ltda.
OBJETO. Contrataçâode empresa visando a aquisição de concreto asiático, ttpo CBüQ
(concreto betuminoso Usinado a quente), predominantemente faixa C, com teor de no
mínimo 5% e máximo 6%. destinado a aplicação em serviços de manutenção e reparos
nas vias urtranas e ru^is do Murdcípio de Planalto
QUANTIDADE 1 XO TON

VALOR TOTAL RS IX 800,00 (cento 6 noventa mil e oítocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA X/06/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 066/2013

PREGÃO PRESENCIALN® 022/X13
DATA DA ASSINATURA; 10 de maio de 2013

CONTRATANTE Município de Planalto
CONTRATADA: M, C Moratelll & Morattelll Uda.

OBJETO Aquisição de máquinas de costura, destinadas a Secretaria de indústria e
Comércio deste Munlcípo de Planalto.
ITENS: 01,0Z03
VALOR TOTAL RS 10 950,X (dez mil e novecentos e cinqüenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA- X/06/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 067/X13

PREGÃO PRESENCIAL N® 023/X13
DATA DA ASSINATURA-10 de maio de 2013

CONTRATANTE Munfcípio dePlarHíto
COfJTRATADA: Amélia Cristina Skiba

OBJETO. Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de aula
de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos
com Idades de 10 à 17 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de CUtura. deste Município de Planalto
QUANTIDADE 340 H

VALOR TOTAL RS 18 3S0,X (dezorto mil etrezentos e sessenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA. X/06/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 068/2013

CONVITE N® 016/2013

DATADAASSINATURA: lOde maio de 2013

CONTRATANTE Município de Planalto
CONTRATADA Sandra Rosa Deparis Rambo
OBJETO /Aquisição de óculos e lentes oftálmicas. destinados as ações desenvolvidas
pela Secraana de Assistência Social e Secretaria de Saúde deste Município de Planalto
ITENS.01,0203.04,05,06.

VALOR TOTAL RS 53125.X (Cinqüenta e Irés mil e centoe Vinte e cínco reais),
PRAZO DE VIGÊNCIA; X/06/X14
MARLON FERNANDO KUHN

Piefelto Municipal
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PLANALTO

pREFErURA

DECRETO N» 3771 DE 10 DE MAIO DE 2013.

E)eclara de interesse Público para fins de desapropriação amigável ou judicial, e dá outras
providências
MARLON FERNANDO KUHN PREFEITO MUNiaPAL DE PLANALTO. Estado do

Paianá. no uso de suas atribuições legas
DECRETA

Art 1" - Fica declarado de interesse pCDllco para fins de desapropriação amigável ou
judicial, o lote Urbano n" 08. da quadra n° 83. juntamente com suas benfeitorias.
Art 7° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em confário
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos dez dias do mês de maio do

aio de dois mil e treze

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 3764 DE 10 DE MAÍO DE 2013.

Fixa valores de Preço Público eúá outras providências
MARLON FERNANDO KUHN. PREFBTQ MUNIOPAL DE PLANALTO, EStadO do

Paraná, no uso de suas atnbiíções legas
CONSIDERANDO oart 281, § 1®. inclsoV. da Lei Compiementar03/2009.
'CRETA

1® - Ftcam fixados os valores de Preço Publico, por serviços prestados por máquinas
e caminhões, que passam a vigorar de acordo coti o Anexo Único.
Art 2® - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
(Ssposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos dez dlasdo mês de mào do

ano de dois mll etreze

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXOÚNICO

SSBVICOS UFP

01 Ttar»Ecn» da Terr»10 1.70

02 TramponadaTvrailO «ti>) zeo

03 AbaRura Vila a Dranc para Possa Sáais zao

Oi AtwluiaceVala pvs EnaelodeAnirali de dendal^rta zso

09 Cala Ertuho (carga) 1.70

0? Pieendirrans de Terra sm Odrae 1.70

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 020/2013
O Município de Planalto, através do Preterto Municipal, e considerando o pa-ecer do
PregoeliD e equipe de apoio, de conformidade com aATAde Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 020/2013 lavrada em 07 ds maio de 2013. HOMOLOGO o resultado final

do Processo Ucitatório, na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço por item de
acordo com o abaixo descrito

OBJETO. Contratação de empresa visando a aquisição de pedra brita, pedrisco. pó de
pedra e rachão detonado, destinados a manutenção e conservação de bens de domínio
fV) Município de Planalto

PRESA. Caw Mineração e Britagem de Pedra Ltda.
'^NS OI 02.03.04
VALOR TOTAL R RS 116000,00 (cento e dezesseis mil reais).
DATA. 10 de maio de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N » 021 /2013
O Mimicípio de Planalto, através do Prefeito Municipal, e considerando o parecer do
Pregoelro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 021/2013. lavrada em 07 de rtiaio de 2013. HOMOLOGO o resultado final

00 Processo ücitatório. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço por Item de
acordo com oabalxodeschto'

OBJETO Contratação de empresa visando a aquisição de concreto asiáltico. tipo CBUQ
(ccmcreto beluminoso Usinado a quente), predominantemente íaixa C. com teor de no
mínimo 5% e máximo 6®A. destinado a aplicação em serviços de manutenção e reparos
nas vias urbanas e rurais do Município de Planalto.
EMPRESA Caw Mineração e Britagem de Pedra Ltda
QUANTIDADE. 1 200 TON.

VALOR TOTAL RS 190 800,00 (cento enovCTla mil e oitocentos reais)
DATA' 10 de maio de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N® 022/2013
O Município de Planalto, através do Prefeito Municipal, e considerando o parecer do
Pregoelro e equipe de apoio, de conformidade com aATAde Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 022/2013. lavrada em 08 de maio de 2013. HOMOLOGO o resultado final

do Processo Lícitatõno, na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço por Item de
acordo com o abaixo descrito.

OBJETO Aquisição de máquinas de costura, destinadas a Secretaria de inGjstna e
Comércio deste Município de Pianato.
EMPRESA M. C Moratelll & Morattellí Ltda

ITENS 01.0Z03.

VALOR TOTAL RS 10 950.00 (dez mll e novecentos e cinqüenta reais).
DATA. 10 de mato 06 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 023/2013
O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoelro e equipe de apdo. de confonnidadecom aATAde Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 023/2013. lavrada em 09 de maio de 2013. HOMOLOGO o resufiado final

do Processo ücitatório, na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito.

OBJETO Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviçode aula
de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e masc Jino. destinada a alunos
com idades de 10 à 17 anos. objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cüfijra. deste Município de Planalto.
EMPRESA: /Vnéita Cristina Skiba

QUANTIDADE: 340 H

VALOR TOTAL RS 18.360.00 (deotto mil e trezentos e sessenta reas)
DATA. 10 de maio de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUD1CATÔRIO

CONVITE N'016/2013

0 município de PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93. faz saber aos

Interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
CONVITE N® 016/2013 de acordo com o abaxodescnto:

OBJETO Aquisição de óculos e lentes oítàmicas. destinados as ações desenvolvidas
pela Secretana de Assistência Social e secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
EMPRESA: Sancfra Rosa DeparisRambo
ITENS 01.02.03.04.05,06.

VALOR TOTAL RS 53125.00 (cinqüenta e três mil e cento e vinte e cinco reais)
DATA 10 de mato de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 021/2013 DE 23 DE ABRILDE 2013
LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoelro do Muníciplo de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n®. 002/2013. de 03 dejaietro de 2013, em cumprimento
à Lei Federai de n® 10.^0 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06'2007 e subsidiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações e legislação correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado Público de
ücitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente.

EDIIAL DE UCITAÇÃO-MOOALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 021/2013

1 . Objeto da ücitação
Contratação de empresa visando a aquisição de concreto aslattico. tipo CBUQ (concreto
Detuminoso Usinado a quente), predominantemente faixa C, com teor de no mínimo 5%
e máximo 6%, destinado a aplicação em serviços de mani^ençâo e reparos nas vias
urbanas e rurais do Mitfilciplo dePlaialto
2 Empresa Participante
2 1 CAW MINEFtAÇÂO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora
31 CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA., pessoajurfdica. com ínscriçâo
no CNPJ N® 002 225 339/0001-11. com sua sede social àAv Rio Grande do Sul (final)
Linha Km 48 Município de Planalto, Estado de Paraná, classificada em 1® lugar no item.
01. totalizando o imp^e de RS 190.800.00 (cento e noventa mil eoitocentos reais).
4 Datada Abertura.

A Licitação Pr^âo Presencial n® 021/2013 de 23 de abri! de 2013, teve sua abertura em
reunião realizada pelo Pregoelro no dia 07 de maio de 2013 às 14.00 horas, na sala de
reuriões da Prefeitura Munlcipai de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de Assis, n® 1583. Centro.

Planalto. Estado do Paraná, em 07 de maio de 2013

LUIZ CARLOS BONI

Pregoelro
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